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EDITAL   
 

Nº de Registo: 1875  
 

Data: 17/03/2026  
 

Processo: 2026/450.10.063/1  

 

 

ANTÓNIO MIGUEL BORGES SOARES, Presidente da Câmara Municipal do Nordeste, torna 

público, em cumprimento do disposto no artigo 24.º, n.º 1, alínea a) do Regulamento de 

Transporte Público de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros do Município de Nordeste, 

que esta Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada no dia 16 de março do corrente 

ano, deliberou, por unanimidade, o seguinte: 

1. Atribuir licenças para o exercício da atividade de aluguer de veículos ligeiros de 

passageiros em serviço de táxi, com estacionamento fixo nas seguintes freguesias: 

o Freguesia do Nordeste (Vila do Nordeste): 

Carlos Jorge Moniz Vieira, residente na Rua da Boavista, n.º 12, freguesia de 

Santo António de Nordestinho, concelho de Nordeste; 

o Freguesia da Achada: 

Eliana de Fátima Araújo Paim Vieira, residente na Rua da Boavista, n.º 12, 

freguesia de Santo António de Nordestinho, concelho de Nordeste. 

2. Autorizar os titulares das licenças a praticar o serviço à hora, ao quilómetro e a 

contrato; 

3. Autorizar o regime fixo de estacionamento dos veículos: 

o na Praça da República, Vila do Nordeste; 

o no Largo Virgílio Oliveira, freguesia da Achada; 

4. Atribuir os números três e um dos contingentes fixados para as freguesias do Nordeste 

e da Achada, respetivamente; 

5. Fixar o prazo de 60 dias, a contar da notificação da presente deliberação aos titulares 

das licenças, para comunicarem a esta Câmara Municipal a identificação dos veículos. 
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Para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume e na página da internet do Município. 

Paços do Município do Nordeste, 17 de março de 2026. 

 

 

 
 

 

 
O Presidente da Câmara 

 
 
 

 

António Miguel Soares 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Assinatura digital de igual valor probatório dos congéneres em papel com assinatura manuscrita, ao abrigo do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 12/2021, de 09 de 
fevereiro, na sua redação atual. Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
 

GRL_ASSINATURA_1 Presidente da Câmara 
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